
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA DE EXONERAÇÃO

PORTARIA Nº 013/2024
 

Dispõe sobre o pedido de exoneração de
Servidor Público Municipal, e da outras
providências

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS/RN,
no uso das atribuições que lhe são conferidas, conforme Lei
Complementar Municipal nº 121/2000, art. 34.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1° - Exonerar a seu pedido a Sra. Francieli Silva Lopes,
portadora do CPF: ***.625.***11 do cargo efetivo de Auxiliar
de Serviços.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas disposições em contrário.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal em Lajes Pintadas/RN, em 22
de fevereiro de 2024.
 
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Francisco Adriano Bezerra da Silva

Código Identificador:251F0C9E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 23/02/2024. Edição 3228
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/

18/07/24, 08:09 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/251F0C9E/86d93c29c518c0b3e8d9cb8008bbb14086d93c29c518c0b3e8d9cb8008bbb140 1/1


